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1  ª   PARTE  
LEIS E DECRETOS

Sem alteração.

2  ª   PARTE  
ATOS ADMINISTRATIVOS

Sem alteração.

3  ª   PARTE  
ATOS DE PESSOAL

Alto-Comando  do  Exército

Listas organizadas pelo Alto-Comando de acordo com o Art 34, da Lei nº 5821, de 10 de 
novembro de 1972, alterada pela Lei nº 6.362, de 23 de setembro de 1976, e Lei nº 6.814, de 5 de agosto de 
1980, para promoção, por escolha, em 31 de março de 2006.

a. Lista de Generais-de-Divisão Combatentes: 

1) DARKE NUNES DE FIGUEIREDO  

2) RAYMUNDO NONATO DE CERQUEIRA FILHO 

3) MAYNARD MARQUES DE SANTA ROSA  

4) RUI ALVES CATÃO  

5) JOSÉ CARLOS DE NARDI  

6) UBIRATAN ATHAYDE MARCONDES  

7) JARBAS BUENO DA COSTA  

b. Lista de Generais-de-Brigada Combatentes: 

1) ADRIANO PEREIRA JUNIOR  

2) PAULO KAZUNORI KOMATSU  

3) JOÃO CARLOS VILELA MORGERO  

4) WALTER PAULO  

5) JOÃO FRANCISCO FERREIRA  

6) CARLOS BOLIVAR GOELLNER  

7) JOAQUIM SILVA E LUNA  

8) SERGIO COSTA DE CASTRO  

9) MANOEL THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA 

10) SERGIO DOMINGOS BONATO  

AG) NEWTON ÁLVARES BREIDE ............................................................................................................. (2)

AG) ARCHIAS ALVES DE ALMEIDA NETO ............................................................................................. (2)

11) ABELARDO PRISCO DE SOUZA JÚNIOR  

AG) JORGE ARMANDO DE A. RIBEIRO ................................................................................................... (1)

12) PAULO STUDART FILHO  

13) JOSÉ MÁRIO FACIOLI  

14) ODILSON SAMPAIO BENZI  

15) CLÁUDIO ROGÉRIO PINTO  
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c. Lista de Generais-de-Brigada Intendentes: 

1) SEBASTIÃO PEÇANHA  

2) MÁRCIO ROSENDO DE MELO  

3) LEANDRO SOUZA DE ALCÂNTARA  

d. Lista de Generais-de-Brigada Engenheiros Militares: 

1) JOSÉ ROSALVO LEITÃO DE ALMEIDA  

2) CARLOS CÉSAR PAIVA DE SÁ  

3) JOÃO CARLOS PEDROZA REGO  

4) UMBERTO RAMOS DE ANDRADE  

5) ALÉSSIO RIBEIRO SOUTO  

e. Lista de Coronéis Combatentes:  

1) JOSÉ CLÁUDIO FRÓES DE MORAES  

2) SÉRGIO TAVARES CARNEIRO  

3) JOSÉ WELLINGTON CASTRO FERREIRA GOMES 

4) HENRIQUE BENSUSAN FILHO  

5) WILLIAMS JOSÉ SOARES  

AG) MARCO EDSON GONÇALVES DIAS ................................................................................................. (1)

6) JUAREZ APARECIDO DE PAULA CUNHA  

7) PAULO ROBERTO FERREIRA VIANA  

8) ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO 

9) CARLOS ROBERTO DE SOUSA PEIXOTO  

10) RICARDO DE MATTOS CUNHA  

11) JORGE ERNESTO PINTO FRAXE  

12) ÁLVARO PEREIRA DA SILVA  

13) JOSÉ ROBERTO PIRES  

14) SÉRGIO PAULO MUNIZ COSTA  

AG) OSWALDO OLIVA NETO ...................................................................................................................(3)

15) MAURO COSTA DE CASTRO  

16) EDUARDO JOSÉ DA SILVA NETO  

17) FERNANDO JOSÉ DE MATOS OLIVEIRA  

18) JOÃO DA COSTA PAIVA FILHO  

19) LUIZ CARLOS ALMEIDA SANTOS  

20) PEDRO VITORINO CORDEIRO VARGAS  

21) LUIZ GOMES FALCÃO FILHO  

22) PEDRO BUSCH NETO  

23) LUIZ VICENTE DE MOURA ALVES  

24) JÚLIO CÉSAR MONTEIRO DE VASCONCELOS 

25) JORGE MONTEIRO DIOGO

f. Lista de Coronéis Intendentes:  

1) GERSON FORINI  

2) VITOR HUGO MENINÉA  

3) JOSÉ MARIA FERNANDES DE AMORIM  

4) ÁLVARO MARTINS  

5) JOSÉ CARLOS NADER MOTTA  
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g. Lista de Coronéis Engenheiros Militares: 

1) JOÃO EDISON MINNICELLI  

2) EMÍLIO CARLOS ACOCELLA  

3) AMIR ELIAS ABDALLA KURBAN  

AG) ALIPIO MENDONÇA DE SOUSA  .........................................................................................................(3)

4) ANTÔNIO CARLOS LONTHFRANC  

5) MARCONI DOS REIS BEZERRA  

6) HAROLDO LEITE RIBEIRO  

AG) ANTÔNIO ELISEU DIAS SOMMERLATTE ..........................................................................................(2)

7) ÉDIO PEREIRA DE OLIVEIRA

(1) - Agregado de acordo com o contido no inciso I do Art 81, da Lei n° 6880/80 (E1).

(2) - Agregado de acordo com o contido no inciso II do Art 81, da Lei n° 6880/80 (E1).

(3) - Agregado de acordo com o contido no inciso III do Art 81, da Lei n° 6880/80 (E1).

4  ª   PARTE  
JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem alteração.

Gen Bda GERSON MENANDRO GARCIA DE FREITAS
Secretário-Geral do Exército
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